
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PRESIDÊNCIA 

Ofício n° 148/2018 -GP 

Salvador, 22 de fevereiro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro GILDÁSIO PENEDO FILHO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
SALVADOR - BAHIA 

Assunto: Ref. NOTIFICAÇÃO - TCE/009397/2017 

Senhor Presidente, 

Com meus cumprimentos, reporto-me a Vossa Excelência para, em 

atendimento à notificação encaminhada por essa Corte de Contas por meio do 

Ofício n° 000016/2018/TCE/GAPRE/SEG, que trata do Relatório de Auditoria 

Operacional referente ao Sistema Prisional do Estado da Bahia, esclarecer a 

Vossa Excelência que desde a publicação do Decreto Estadual n° 17.955, de 

25/09/2017, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, representado pelo Grupo 

de Monitorarnento, Acompanhamento e Fiscalização do Sistema Carcerário, já 

empreendia esforços para cumprir a atribuição prevista no art. 50  do referido 

Decreto, materializados no Provimento CGJ-02/2018, publicado no Diário da 

Justiça Eletrônico de 07/02/2018, que regulamenta a monitoração eletrônica de 

pessoas no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de modo que a 

recomendação contida no item 2.1 do aludido Relatório de Auditoria já se 
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encontra atendida. Outrossim, com vistas ao atendimento às recomendações 

previstas no item 2.2 do Relatório, dirigidas aos diversos Poderes, dentre eles o 

que representa este Tribunal de Justiça, será encaminhado ofício para a Câmara 

Setorial de Articulação dos Poderes e Administração Prisional, presidida pelo 

Secretário de Estado, Dr. Nestor Duarte Guimarães Neto, solicitando que as 

mesmas sejam objetos de pauta com a maior brevidade possível. 

Coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais porventura 

necessários através da Controladoria do Judiciário (CTJUD) tel: 3372-7777. 

Atenciosamente, 

Desembargad 	esiva do Britto 

residente 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Rafaela Ravena de Almeida Moura
Remetente - Assinado em 23/02/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MTQZMZC0


